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" D I S P Õ E S O B R E A S D I R E T R I Z E S 
0 R Ç A M E H T 4 R I A S P A R A O E X E R C Í C I O D E Í 9 9 3 
E D 4 O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S " 

S I L V I O H I G U E L . F O F O N K A , P v e f e i . t : o 
l ' i u n i c ; i p a l d e S a n t o A n t ü i r j . ü d a 
P a fc r u í h a , i i o u s o d a s a í: r i b u i g; ó e s q u e 
1 l i e s à o c o 11 •!• e v i d a s p t ) v L e i . 

P A Ç O - S A B E R , q u e a C â ni a r a M u n i c i P a 1 
a p r o v o u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

HFMIGÜ í t í . A e l a b o v a c - à o d a p r o p o s t a o v g . a m e r i t á v i a p a r a o e x e r c í c i o d e 
Í 9 9 3 , a b r a n g e r á o s P o d e r e s L e g i s l a t i v o e E x e c u t i v o , s e u s 
f u n d o s e e n t i d a d e s d a a d m i n i s t v a g : à o d i r e t a e i n d i r e t a , 
a s s i m c o m o a e > < e c u ( , : à o o r g : a i í t e n t á r i a o b e d e c e r á a s 
d i r e t í i ü; e s a q u i e s t a b e 1 e c i d a s . 

' í 
A R T I G O íiíO. A e l a b ü r a < , : à o d a p r o p o s t a o r ç a m e n t á r i a d o M u n i c í p i o p a r a o 

e x e r c í c i o d e Í 9 9 3 , o b e d e c e r á a s s e g u i r i t e s D I R E T R I Z E S 
( 3 E R A I S s e m p r e j u i - ü ü d a s r i o r m a s F i n a n c e i r a s e s t a b e l e c i d a s 
p e l a l e g i s l a í , ; à o l - e d e r a l . 

ü H i o i í t a n t e 
r e c e i t a s . 

d a s d e s p e s a s i > à o d e v e r á s e r s u p e r i o r ao da 

A s u n i d a d e s o r g . a n i e n t á r i a s p r o j e t a r a o s u a s d e s p e s a s c o r r e n t e s 
a t é o l i m i t e F i x a d o p a r a o e x e r c í c i o e m c u r s o , n o s v a l o r e s d e 
o u t u b r o d e 1 9 9 8 , c o n s i d e r a n d o o s a u m e n t o s o u a s d i m i n u i ç õ e s 
d e s e r v i ç o s . 

A s e s t i m a t i v a s d a s r e c e i t a s s e r ã o f e i t a s n o v a l o r d e o u t u b r o 
d e 1 9 9 8 , c o r i s i d e r a r • • • • s e - á o a t e n d ê n c i a d o p r e s e n t e e x e r c í c i o e 
D s e f e i t o s d a s m o d i f i c a ç õ e s n a l e g i s l a ç a o t r i b u t á r i a 
i n c i d e n t e s a p a r t i r 
l e i o r ç a n i e r r t á r i a p a r a 

d e Í 9 9 H , c o r i F o r m e c o n s t a r n o p r o j e t o 
o e x e r c í c i o d e 1 9 9 3 . 

de 

Ü s p r o j e t o s e m f a s e d e e x e c u ç ã o t e r ã o p r i o r i d a d e s o b r e o s , 
n o v o s p r o j e t o s , n á o p o d e n d o s e r p a r a l i s a d o s s e m a u t o r i ü a ç a o 
l e g i s l a t i , v a . 
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o. Ü pagíAiíient;ú do ütóv v i ^ o da d í v i d a de p e s s o a l e de encav a o s t e v á 
pi iü i ' idade sübi te: as a t o e s de e x p a n s a o . 

6 . Ü H U I I Í C Í F Í O a p l i c a r á 85% ( v i n t e e c i n c o poí c e n t o ) de sua 
r e c e i t a r e s u l t a n t e de i m p o s t o s c o n f o r m e d i s p õ e o a r t i g o BÍ2 
d<A Cüiist i t u i o : a o F e d e r a l , pr i o r i t á r ia inent e na manut e v i t a o , no 
desenvolv i i i iento do e n s i n o de p r i m e i r o g r a u , educag:ao 
pvé -escúlar e e n s i n o l -undamenta l v o l t a d o at:)s p o r t a d o r e s de 
necess idades e d u c a t i v a s e s p e c i a i s , como s e g u e : •••• des: por 
cento (i0%> dos r e c u r s o s p r e v i s t o s p a r a a p l i c a r ã o na educagiao 
d fs t i r i adüs ao a t eiid inieci t o da educag:ao pf é - e s c o l a r ; - o i t o por 
cento (8%) dos í e c u r s o s p r e v i s t o s p a r a ap l ica< , ;ao na e d u c a ç a o , 
dest inados ao a t e n d i m e n t o da educag.ao em c l a s s e e s p e t í i a l . 

7. Constará da p r o p o s t a or giamentár i a o p r o d u t o das o p e r a ç õ e s de 
c r é d i t o s a u t o v i ü a d a s p e l o L e g i s l a t i v o , com d e s t i r i a ç : à o 
e s p e c í f i c a e v i n c u l a d a s ao p r o j e t o . 

M R T I Ü Ü 3 S . O Poder E x e c u t i v o , t e n d o em v i s t a a 
do H u n i c í p i o e o P l a n o P I u r i a n u a l 
£ . 3 8 8 / 9 0 , o b s e r v a r á a se leg .ào das 
r e l a c i o n a d a s no a n e x o I i n t e g r a n t e 
a p reço de o u t u b r o de Í 9 9 2 . 

c a p a c i d a d e f i i i a ri c e i r a 
a p V o V a d o p e l a L e i n o . 
p r i o r i d a d e s d e n t r e as 
d e s t a L e i , e as o r ç a r á 

PaiÁgral-o ú n i c o - P o d e r ã o s e r i n c l u í d o s p r o g r a m a s nào e l e n c a d o s , 
desde que f i n a n c i a d o s com r e c u r s o s de o u t r a s e s f e r a s 
de g o v e r ri o . 

HRTIGo 42. O s Va 1 o v e s o r c a m e n t á r i o s s e r à o a t u a 1 i aí a d o s m on e t a r i a m e n t e 
p e l a v a r i a r ã o da i n f l a c á o e n t r e o m i s de o u t u b r o de í 9 9 8 
e dezembro de Í 9 9 8 , d e s p r eivando as f r a ç õ e s de m i l 
c r u £ e i r o s a p ó s o c á 1 c u 1 o . 

iiRTIGÜ 50, Ü Poder E x e c u t i v o p o d e r á f i r m a r c o n v ê n i o s com v i g ê n c i a 
líiáximo de um a n o , com o u t r a s e s f e r a s de g o v e r n o , p a r a 
d e s e n v o l v i m e n t o de p r o g r a m a s p r i o r i t á r i o s nas á r e a s de 
educa<,;áo, c u l t u r a , saúde e a s s i s t ê n c i a s o c i a l , sein ôiu.is 
p a r a o m u n i c í p i o . 

^RTIGÜ Ó& As d e s p e s a s com p e s s o a l da a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a e da 
i 11 d i 1 e t a •!•" i c aifi 1 i m i t ad as a ò'5% d a r ec e i t a c or r eri t e 
( a t e n d e n d o ao d i s p o s t o no a r t i g o 38 das D i s p o s i ç õ e s 
C o n s t i t u c i o I \ a i s T r a n s i 16 v i a s . 

E i i tendem-se como r e c e i t a s c o r r e n t e s p a r a e f e i t o s de l i m i t e s do 
p r e s e n t e a r t i g o o s o m a t ó r i o das r e c e i t a s c o r r e n t e s da 
a d m i n i s t r a ç ã o d i r e t a e das r e c e i t a s c o r r e n t e s p r ó p r i a s da 
ad i í i in is t r a<,:ào i r i d i r e t a , pr o v e n i e n t e s de f u n d a ç õ e s p ú b l i c a s , 
e x c l u í d a s , as r e c e i t a s o r i u n d a s de c o n v ê n i o s . 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES<.|051) 662-1618 E 662-1818 - CEP 95.500 
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O l i m i t e fe-sfcabelfecidü p a r a a s d e s p e s a s de p e s s o a l , de que 
t i a t i i e s t e a v t i g u , a b r a n g e os g a s t o s da a d i í i i i i i s t r a ( , : à o d i r e t a 
e da i n d i r e t a nas s e g u i n t e s d e s p e s a s : ••• s a l á r i o s •••• o b r i g a ç õ e s 
p a t r o n a i s - p r o v e n t o de a p o s e n t a d o r i a e p e n s õ e s •• remunerag:ào 
dü p r e f e i t o e do v i c e - p r e f e i t o •••• r e m u n e r a ^ à o dos V e r e a d o r e s . 

A (.:üri<.;essào de q u a l q u e r v a n t a g e m ou o aumento de remuner a<,;ào 
além dos í n d i c e s in-F1 ac i o n á r i o s , a c r i a ç à o de c a r g o s ou 
rtlteiag;ào de e s t r u t u r a de c a r r e i r a , bein como a a d m i s s à o de 
p e s s o a l , a q u a l q u e r t í t u l o , p e l o s ó r g ã o s e e n t i d a d e s da 
a d m i n i s t r a ç à o d i r e t a , IU.uidat,;óes, só p o d e r à o s e r f e i t a s se 
houver, p r é v i a dota<i.ào or g;anient ár i a , s u f i c i e n t e p a r á a t e n d e r 
as p r o j e ç õ e s de d e s p e s a s a t é o f i n a l do e x e r c í c i o , o b e d e c i d o 
ú l i m i t e f i x a d o no c a p u t . 

ARTIÜÜ 70. F i c a a u t o r i i í a d o a c o n c e s s ã o de a j u d a f i n a n c e i r a as 
e n t i d a d e s r e l a c i o n a d a s sem f i n s l u c r a t i v o s , r ecorthec i d a s 
de u t i l i d a d e p ú b l i c a n a s á r e a s de s a ú d e , e d u c a ç à o e 
a s s i s t ene i a 
( a r t i g o 5 o . 
H u n i c i p a l ) , 
ADOLESCENTE, 
RURAIS. 

s o c i a l : ASFUSAP, CPH , ^ C0HSELi-lÜS HUHIC J P A l S 
das D i s p o s i ç õ e s I r a n s i t O í ' i a s da L e i O r g â n i c a 
FÜHDO HUNiCiPAL DOS D I R E I T O S DA CRIANÇA E DO 

ASSÜCIAÇOES CÜMUNITi^RIAS DE BAIRROS, MILAS e 

1. Os Pagamentos s e r à o e f e t u a d o s após a a p r o v a ç ã o p e l o F'oder 
E x e c u t i v o , dos p l a n o s de a p l i c a ç õ e s a p r e s e n t a d o s p e l a s 
Efil i d a d e s ber ie f i c i a d a s . 

Os praiáos p a r a p r e s t a c à o de c o r i t a s s e r à o f i x a d o s p e l o Poder 
E x e c u t i v o , d e p e n d e n d o do P l a n o de A p l i c a ç ã o , nào podendo 
u l t r a p a s s a r os 32 d i a s do e n c e r r a m e n t o do e x e r c í c i o . 

3. F i c a v e d a d a a c o n c e s s ã o de a j u d a f i n a n c e i r a as e n t i d a d e s que 
nào p r e s t a r a m c o n t a s dos r e c u r s o s a n t e r i o r m e n t e r e c e b i d o s , 
assim coido as que nào t i v e r e m as s u a s c o i í t a s a p r o v a d a s p e l o 
E x e c u t i v o M u n i c i p a l . 

IRTIGO 89. 

ARTIGO 90. 

O o r ç a m e n t o a r iua l o b e d e c e r á a e s t r u t u r a or gari i;<i:ac i o i i a l 
a p r o v a d a por D e c r e t o , compreetsdendo s e u s furuJos, o r g à o s e 
e r i t i d a d e s da a d m i n i s t r a c à o d i r e t a e i n d i r e t a , i n c l u s i v e 
as f u n d a ç õ e s i n s t i t u í d as e man t i d a s P e1 o Mun i c í P i o . 

As o p e r a ç õ e s de c r é d i t o por a n t e c i p a c à o de r e c e i t a , 
c o n t r a t a d a s p e l o M u n i c í p i o , s e r à o t o t a l m e n t e l i q u i d a d a s 
a t é o f i n a l do e x e r c í c i o . 
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BRIIGÜ Í 0 . Esta L e i e n t e a r á em v i g o r na d a t a de sua pub 1 i(.:ag;áo, 
vevugadaís aí» dispoBÍí,;óe% eia c o n t r á r i o . 

G A B I N E T E : IJÜ PFÍEFEríO HUisüCIF-AL, ©8 de dezembro de í99c í . 

REÜIBTRE-GE E CÜtiüN .[QUE-SE 

BR1ANO 
Skcí etá 

mf^ÜS 
/ A d i í i i i i i s t r a v a o 

' ! 


